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CODIGO CIVIL 
BRASILEIRO 

Des. Arna ldo Esteves Lima 

e orno se s abe, a Lci nº 10.4 06. d e I O.O 1.2002 o 

i_ns nru_i~· p reHndo o Sl'U a rtigo 204 4 que o _mesmo 
cntrara c m vigo r um ano após a sua publ1caç:to. Vale 

dizer que s u:ts normas te rão cficácia a parrir de m eados de 

jane iro de 2003. Como definc o " Novo A u ré lio S écu lo 
XX I ", p,íg. 482. "c iv il (Do lar. C ivilt)" (: "2 . Rclarivo às 
relações dos c id :idãos cnrre si. rcgul:.idas por normas cio 

Dirciro C ivil. 3. Relar ivo ao c idadão considerado cm suas 

c i rc u nsr:inc ias particulares dcn Iro da soc iedade.:: compo r

ra mento civil: direitos e obrigações civis. 4. Que não ce m 

caráter milirar ne m ec lt-s i:lsr ico: dire iro c ivil: c:isa c ivi l. S. 
Soc ia l , c ivi lizado. 6. C o rtês, polido: ' Ancki com e les (os 

tro p c.: iros) freqüenrementc.: e ache i-os sempre co 111unic a ci
vos <' c ivis . · (Afonso Arinos , His tórias e Pai sagc.:ns, p . 
1 O'J) ... " . ' 

Eis . em síntese. as acepções dt• "c ivi l". que denoram a 

i111porr:inci:i pa ra a sociedade da estratificação das suas 

regras disc iplinares cm um Código - diploma legal im

porranríssimo para o quotidiano social , pois regula, co m o 

comume nce acenruam os cspecialis c:is na matéria, di re itos 
(i nc lu sive do nasc iru ro) e o bri gações durante roda a vida 

el as pessoas e mesm o ap<'>s o seu f im, ao d ispor sobre su
cessão hnedidria. 

O se u Livro 1 - ans. 235 ,1 4 16 - dis põe sobre o Direi

to das Obrigações. também c hamado de pessoai s ou de 

c réd irn. Regula s uas t'spéc ics o u m o dalidades. sua rrans

m i s s:io . seu c umprimento e ex tin ç ão . scu 

dcscumprime n ro . perdas L' danos. c l.i u su la pe na l. 1uros 
legais e tc. 

Com pa rativamente co m o acuai CC - qu e é dc 19 16 

- (arrs. 864 a 1095) as inovações trazidas pelo recente 
diploma não foram ráo ex pressivas mas. ai nd a ass im, 

bem ape r fe içoaram rcferida macéria. Veja- s e. 

exempli ficar ivame nte, os c hamados ju ros lcgai s . c u ja 
raxa . pel o a r r. 1062, do Código ai nd a cm vigor. quan

do o correr at raso no pagamenro da obrigaçã o ou quan

do d e co rrc nres de le i, n ão lnve ndo convenção c.:m se n

tido di verso esrabe lcc ida pdas parces. serão de(,%, (se is 

por c e n to) ao an o. De forma mui ro mais c o nsend.nea 

com a rea l idade. o are. 406 . do n ovo C ód igo di spôs : 
" Q uand o o s juros m o racórios n ão forem 

c o n ven c ionados, ou o forem sem taxa est ipulad a , ou 

quando provierem de lei, se rão fixados segundo a raxa 

que csriver c m vigor para a m ora do pagamento de im-
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posros devidos à Faze nd a Nac io na l" . 

Adorou -se, aí, pa ra as obr igaç ões c ivi s , paradigma 

abe rro, qual seja, o pt:rcenrua l de juros inc id ences~so

bre as dívidas t ribu tá r ias pagas com a rraso , o qual. cm

hora fixa d o e m lei, normalmenre é mais elevad o. 

Outra boa regra inovadora é a d o arr. 404, que diz: 
"As perdas e danos, nas obr igações de pagame nto c m 

dinh eiro, serão pagas com a tualização m o netár ia segun

d o índi ces oficiais regularm e nre cs rabelecidos . abra n 
ge nd o juros , c ustas e h o n oní rios de advogado, sc.: 111 pre

juízo ela pena co nve n c io na l. " 

E nquanto que, pe lo ar t. 1061, do vigente CC. n as 

obr igações pecuniárias, as perdas e d a nos (preju ízos ) 

rc s ul1:1nres cio seu não-c umprim e n ro ponrual, con s is 

rem , a pcnas. nos juros de mora (6% a.a), cusras e pcna 

c o n ve ncion a l. 

Pinçamos dois exe mpl os apen as para rea lça r, dentrc 

o utras, rais novidades, para melho r, na seara cio dir l' i to 

obrigac ional. 

N:io obstante a ex c t' lt' n c ia do atua l Cód igo Civ il. 

preservado cm s uas lin h as b :ísi c as , o "novo" apt:rfeiçoou 
t·ste fundamental ramo d o D i re ito, merecendo a C o 

n~i~são que el:tborou e revisou o sc.:u a nceprojeco, s uper

v1s1◊nada pe lo insigne Professor Migu e l Rea le , e o C o n 

g resso Nac ional q u e o trans formou cm le i. o ncl c s e dcs- 1 

'.ª_'ºl': dt'n.tre ~s in ~ m t'roS parla mcnt_ares que conrri bu -
11,1111 com s u .-1 s1g n 1fica r1va part 1u pa çao, a figura expres

s iva e sa ud osa d o professor Jo.~aphar Mar inh o . n ão se: 

o l ~id a ncl o d a sanção Presi dcn c ial, .º ~ oss o re_conhcci - 1 
mtnro, o rec o nh cc1 m c nro dos b ras dt'iros, po is s e bem 

c umpridas e aplicadas as suas normas. o que e m gera l 

ocor re c o m o n osso povo - q ue é fie l c um prido r ele suas 
obrigaçõcs , exis tindo exceções t(Ue apenas co nfirmam a 
regra - , cs caremos da ndo largas passadas no senrid o de 
a tingirmos m a io r gra u d e c ivil idad e c a 111adurecimcn111 

socia l. o quc é ó timo para todos e , log icamente:, par:1 o 1 

n osso Pa ís . 
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